
 

 

De acordo com o estabelecido no artigo 61.º do Decreto-lei n.º 69/2023, de 21 de agosto, 
a Praia Ambiente, E.M. disponibiliza a última Ficha de Avaliação, realizada e divulgada 
pela entidade reguladora do setor (ERSARA). 

 

 

 



 

  


